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.  AUTUAÇAO

• Aos oxtô dias do mês dê XüilIio do ano de

mil novecentos e oitenta e eet© , autúo o Sro jeto

supra-çitado e mais documentos que se seguem
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

hPROJETO SE LEI T / /87^^

- OOITCEDE TITUIO

CACHOEIRENS^ AO SR. JGS^ MO

RAES -

Art« 12 =. Pioa coacedido o Título de "Cidadão Cachoeiress e"

ao Seahor José Moraes

Art.» 2® - !Efeta Lei eatrará em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 01 de junho de 1987®

ICIO TEISMEÂ
Vereador = PMDB

JUSTIFIGATmí

O ^x-Grovernador José Moraes merece o Tít-ulo de Cidadão

Cachoeirense não só por ter sido o Governador do Ifetado, mas pe

la sua efetiva participação no desenvolvimento de Cachoeiro de J

tapeairim, sendo entre tantas obras aq.\ii realizadas, o Parque da

Exposição, a sua menina dos olhos.

Capixaba de Santa Angelina, então Distrito de Alegre,

José Moraes, aqui veio residir com seus pais^ passando parte de

sua infância entre nds, morando ali na Rua Moreira. Precisando*

de continuar seus estudos, daqui saiu e veio mis tarde a se '

formar em Medicina,

Chamado a participar da vida política do ^tado, foi'

eleito Depu+ado Estadual, chegando a Vice Governador na Chapa *

do ex-Goveroador Gerson Camata, ocupando por vários meses a go-

veroadoria do lotado, carreando para aqui várias obras e deixa^

do licitadas outras importantes que deverão ser concluídas ago

ra no governo de Miax Maxiro®

Aqui deixou iniímeros amigos e a cidade de Cachoeiro de

Itapemiriia ao lhe reconhecer os serviços pres-í-ados a nossa regi

ão e a nossa cidade, presta-lhe just^homenag^

[nciot^S
V er ea dor-PBIDB



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ÍTIAPEMIRIM

frojt:-to dt? ltíi tts /St.-»

- CONCKD-p; TITULO ̂1315. CIDADANIA

CACHONIRNNSl? AO SR. JOS^ MO

RARS -

Art, 12 Pica coQcedido o Título de "Cidadão Caohoeirens^p"

ao Senhor José Moraes / ^

I  ■ ' ,
Art, 22 „ Nsta lei entrará em vigor na data de_s,ua publica- ■■

ção, revogadas as disposições em contra'rio.

Sala das Sessões, 01 de junho de 1987•

RÇANCIO TRIlíí^m
Vereador -» PMDB

JUSTIFICATIVAS

O Fx-Governador José Moraes merece o Título de Cidadão

Cachoeirense não so por ter sido o Governador do '^tado, mas pe-
/  \

Ia sua efe"^iva participação no desenvolvimento d,é, Cáchoeiro de 1

tapemirim, sendo entre tantas obras aqui realizada^s,'\o Parque da
"Exposição, a sua menina dos olhos, _ _

Carixaba de Santa Angelina, então Distrito de Alegre,

José Moraes, aqui veio residir com seus pais^ pasbbndo parte de
A  '' '' \

sua infância, entre nds, morando ali na Rua Moreira,. ̂Precisando*

de continuar seus estudos, daqud saiu e veio mais tarde a se •

formar em Medicina, _ _ ^
Chamado s participar da vida política do Vstado, foi^

eleito Depu-^-ado Fs^^adual, chegando a Vice Governador na Chapa •

do ex-Governador_Gerson Camata, ocupando por vários meses a go=.

vernadoria do "Estado, carreando para aqui varias obras e deixa^

do licitadas outras importantes que deverão ser concluídas ago

ra no governo de Max Mauro.

Aqui deixou inúmeros amigos e a cidade de Cachoeiro de

Itapemirim ao lhe reconhecer os serviços pres-»-ados a nossa regi

ão e a nossa cidade, presta-lhe jTista^omen^a;

Versado r—PMDB
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE. CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA E EEDAÇSO

PROJETO DE LEI - ^
N- 049/87

TNICIATÍVA: mil Amancio Teixeira

RELATOR: Edil Nicola^ Depeg

PARECER

A matéria se apresenta de forma legal e

constitucionale

Resta formaj somos pela aprovação da mesma.

Sala das Comissõesj 08 de juniio de 1987o
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJíSTO D3 LEI. 049/87*--

COIÍOEDP TÍTULO UE "CIUADAO OkGEOxl

REUSE" E DÁ OUTRAS PR0VIDÊUCIA3o

- Q Presidente da Gamara Municipal de

Caciioeiro de Itapemirinij Estado do

Esjiírito Santo, usando de suas atri

"buições legais: Ralo saUer que a Ca

mara Decretou a seguinte Lei;

Artigo 12 - Fica concedido o TÍtulo de "Cidadão Cacli£

eirense" ao Sr# JOSÉ MORAES,

-  Artigo 22 ~ Esta lei entrará em vigor na data de sua

puDlicação.

Artigo 32 " RgVOgam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 08 de junho de 19Â7

^ patrício
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